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Prezado(a) Senhor(a)

RETRANSMITIMOS CONSULTAS E RESPOSTAS AO CONVITE – EDITAL N° 028/2007, QUE TEM POR OBJETO DA EXECUÇÃO DES SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS NO PERÍMTRO DE IRRIGAÇÃO SALITRE, A SEGUIR:

1 - AS PROPRIEDADES DEVERÃO SER GEORREFERENCIADAS?

RESPOSTA: Sim, seguindo todos os procedimentos descritos da lei de georreferenciamento (ver ==> www.incra.gov.br), salientamos que a empresa no ato da apresentação das propostas terão que indicar qual o nome do profissional credenciado pelo INCRA na realização dos trabalhos.

2 – NO PERÍMETRO, ABERTURAS DE PICADA ENTRE VÉRTICES DEVERÃO SER OBRIGATÓRIAS?

RESPOSTA: Os procedimentos topográficos serão fiscalizados baseados nas normas ABNT e lei de georreferenciamento já de domínio público, porém, na metodologia de trabalho apresentada, quando do uso de GPS, pode ser dispensado o segmento entre vértices, desde que a contratada se responsabilize pela informação, sob pena de uma vez verificado a ocorrência de novas deflexões entre vértices apresentados seja garantida a CODEVASF a revisão dos trabalhos.No uso de Estações Totais será exigido o fechamento das poligonais por caminhamento, não sendo permitidos poligonais auxiliares com irradiação de vértices (a não ser em caso de pontos inacessíveis),nesse caso a picada não só é obrigatória como necessária.

3 – NA POLIGONAL DE CONTORNO E NAS POLIGONAIS INTERNAS DEVERÁ SER OBRIGATÓRIO ABERTURA DE PICADAS?

RESPOSTA: Respondido na questão 2, acima.

4 -  O QUE SE ENTENDE POR CADASTRATAMENTO DE PROPRIEDADES?

RESPOSTA: O que está previsto nas normas de cadastro da ABNT, no nosso caso específico, são poucos os itens a considerar, este trabalho servirá de subsídio para a avaliação de imóveis, o levantamento topográfico terá que indicar a natureza do objeto cadastrado conforme exemplo:

5 – O ART. 170 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA N º 3 MPS/SRP DE 14/07/2005 DIZ QUE OS SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS SÃO ISENTOS DESTA RETENÇÃO (PREVIDENCIÁRIA). FICA ENTÃO DISPENSADA A INDICAÇÃO DO PERCENTUAL DA MÃO DE OBRA?
RESPOSTA: SIM. SOLICITAMOS DESCONSIDERAR A INDICAÇÃO DO VALOR EM NÚMERO E POR EXTENSO E PERCENTUAL REFERENTE A MÃO DE OBRA NO TERMO DA PROPOSTA E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, ANEXO V, DO EDITAL Nº 028/2007.

Atenciosamente

Joselito Menezes de Souza

Secretaria Regional de Licitações

Chefe
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